
 

 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 148/2018 

 

PROCESSO DE COMPRA N° 148/2018 

EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS Nº 12/2018 

 

PREÂMBULO 

 

1 - A PREFEITURA MUNICIPAL DE CORONEL FREITAS, SC, pessoa jurídica de direito 

público interno, através do Prefeito Municipal, Sr. IZEU JONAS TOZETTO TORNA 

PÚBLICO que fará realizar licitação na modalidade TOMADA DE PREÇOS, EDITAL 

N. 12/2018, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, EXCLUSIVO PARA 

MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE NOS TERMOS DO 

ARTIGO 48 DA LEI COMPLEMENTAR 147 DE 07/08/2014 regida pela Lei n
o
 

8.666, de 21 de junho de 1993 e alterações introduzidas pelas Leis n.º 8.883, de 08 de 

junho de 1994, e n.º 9.648, de 27 de maio de 1998, cujo objeto é CONTRATAÇÃO DE 

EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE TREINAMENTO E ASSESSORIA 

NA ÁREA ADMINISTRATIVA, PROSPECÇÃO DE FONTES DE RECURSOS, 

ELABORAÇÃO DE PLANOS DE TRABALHO E PROJETOS PARA CAPTAÇÃO DE 

RECUSOS NA ESFERA ESTADUAL E FEDERAL.  

 

2 - As empresas interessadas poderão obter o Edital de “TOMADA DE PREÇOS” na 

Prefeitura Municipal de Coronel Freitas, na Avenida Santa Catarina, 1022, Centro, 

Coronel Freitas - SC, no site da prefeitura www.coronelfreitas.sc.gov.br, onde poderão ser 

fornecidas informações relativas à Tomada de Preços ou pelo telefone (0xx49) 3347-3400.  

 

3 - Todos os documentos poderão ser retirados na Prefeitura Municipal de Coronel 

Freitas, na Avenida Santa Catarina, 1022, Centro, Coronel Freitas - SC, ou poderão 

ser solicitados por e-mail depcompras@coronelfreitas.sc.gov.br ou pelo telefone 

(0xx49) 3347-3400. 

 

4 - O horário de expediente para obtenção de informações é das 07h30min às 11h30min e 

das 13h às 17h, de segunda à sexta-feira. 

 

5 - A Documentação e propostas deverão ser entregues a partir do dia 09/11/2018, às 

08h00min, até às 08h30min do dia 26 de novembro de 2018, no Setor de Compras e 

Licitações da Prefeitura Municipal de Coronel Freitas, na Avenida Santa Catarina, 1022, 

Centro – SC, a abertura da documentação será na sequência a partir das 08h30min 

da mesma data. 

 

 

 

 

Coronel Freitas, 06/11/2018 

 

 

Izeu Jonas Tozetto 

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

http://www.coronelfreitas.sc.gov.br/


 

 

2.  DO OBJETO  

 

O objeto da presente licitação é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE TREINAMENTO E ASSESSORIA NA ÁREA 

ADMINISTRATIVA, PROSPECÇÃO DE FONTES DE RECURSOS, ELABORAÇÃO 

DE PLANOS DE TRABALHO E PROJETOS PARA CAPTAÇÃO DE RECUSOS NA 

ESFERA ESTADUAL E FEDERAL.  conforme especificações constantes do Anexo “D” 

do Edital.  

 

2.1. FONTES DOS RECURSOS 

 

As despesas decorrentes dos serviços contratados com base na presente licitação correrão à 

conta da(s) verba(s) abaixo indicada:  

 

2.003.3390.00 - 1000 - 9/2018   -   Manutenção das Atividades de Administração do Muni  

 

3 - DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

 

3.1 - Poderão participar da presente licitação os interessados DEVIDAMENTE 

CADASTRADOS junto à Prefeitura Municipal de Coronel Freitas e os NÃO 

CADASTRADOS nos termos dos parágrafos 2º e 9º do art. 22 da Lei Federal nº 8.666/93 e 

nas condições previstas neste Edital. 

 

3.2 - Não poderão participar da presente licitação empresas: 

 

3.2.1 - que estejam cumprindo as sanções previstas nos incisos III e IV do art. 87 da Lei nº 

8.666/93; 

 

3.2.2 - com falência decretada. 

 

3.2.3 - inscritas no Cadastro Nacional de Empresas Punidas e Cadastro Nacional de Empresas 

Inidôneas e Suspensas. 

 

3.3 - Não poderão participar na condição de Microempresas e Empresas de Pequeno Porte as 

que se enquadram nas hipóteses do Artigo 3° §4° da Lei Complementar 123/2006. 

 

3.4 - A participação na presente licitação implica na aceitação plena das condições expressas 

neste Edital e em seus anexos. 

 

3.5 Da participação das microempresas e empresas de pequeno porte. 

 

3.5.1 - As microempresas e empresas de pequeno porte que QUISEREM participar deste 

certame usufruindo dos benefícios concedidos pela Lei Complementar nº 123/2006, deverão 

observar o disposto nos subitens seguintes. 

 

3.5.2 - A condição de Microempresa e Empresa de Pequeno Porte, para efeito do tratamento 

diferenciado previsto na Lei Complementar 123/2006, deverá ser comprovada, mediante 

apresentação da seguinte documentação: 

 

3.5.3 – Cópia da Certidão Simplificada emitida pela Junta Comercial da sede do licitante onde 

conste o seu enquadramento como Empresa de Pequeno Porte ou Microempresa. As 

sociedades simples, que não registram seus atos na Junta Comercial, deverão apresentar 



 

 

certidão do Registro Civil de Pessoas Jurídicas atestando seu enquadramento nas hipóteses do 

art. 3º da Lei Complementar nº123/2006. A Certidão somente será considerada válida quando 

emitida dentro do corrente ano. Ou em substituição: declaração firmada pelo representante 

legal com firma reconhecida, atestando que a empresa se enquadra nos termos legais, cujo 

modelo segue anexo a este edital.  

 

3.5.4 - A documentação constante dos subitens 3.5.3 somente será exigida caso a empresa 

queira usufruir dos benefícios previstos na Lei Complementar n° 123/2006, devendo ser 

apresentada obrigatoriamente FORA DOS ENVELOPES, no ato de 

CREDENCIAMENTO. 
 

3.5.5 - A empresa que não comprovar a condição de Microempresa ou Empresa de Pequeno 

Porte, com a apresentação dos documentos descritos nos subitens, não terá direito aos 

benefícios concedidos pela Lei Complementar 123/2006. 

 

4 - DA APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES 01 E 02 E DO CREDENCIAMENTO 

 

4.1 - Os Envelopes nº 01 e nº 02, contendo respectivamente a documentação e a proposta de 

preços, deverão ser entregues na data, horário e local indicados no preâmbulo deste Edital, 

devidamente fechados, constando da face de cada qual os seguintes dizeres: 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CORONEL FREITAS - SC 

TOMADA DE PREÇOS Nº 12/2018 

ENVELOPE Nº 01 - DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 

PROPONENTE: (RAZÃO SOCIAL) 

CNPJ: 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CORONEL FREITAS - SC 

TOMADA DE PREÇOS Nº 12/2018 

ENVELOPE Nº 02 - PROPOSTA DE PREÇOS 

PROPONENTE: (RAZÃO SOCIAL) 

CNPJ: 

 

4.2 - Caso o proponente encaminhe um representante para acompanhar o procedimento 

licitatório, deverá formalizar uma Carta de Credenciamento, conforme modelo sugestivo 

constante do anexo “A” deste Edital, a qual deverá ser entregue à Comissão Permanente de 

Licitações na data de abertura dos Envelopes 01, ou através de procuração com firma 

reconhecida em cartório. 

 

4.3 - A recepção dos envelopes far-se-á de acordo com o estabelecido nos subitem 5 deste 

Edital, sendo aceita a remessa por via postal, com aviso de recebimento, desde que seja 

efetuada a entrega dos mesmos até o dia e horário indicados para protocolo. A Prefeitura 

Municipal de Coronel Freitas e a Comissão Permanente de Licitações não se 

responsabilizarão, e nenhum efeito produzirá para o licitante, se os envelopes não forem 

entregues em tempo hábil para protocolização dentro dos prazos estabelecidos neste Edital, no 

Setor de Protocolo Geral desta Prefeitura. 

 

5. DA HABILITAÇÃO Envelope n° 1  

 

5.1.  Os documentos relativos  à  habilitação  serão  entregues  à  COMISSÃO  

PERMANENTE  DE LICITAÇÕES, em envelope devidamente fechado, contendo 

externamente os dizeres já indicados acima, no item 4.1. 



 

 

 

5.2.  Para fins de habilitação, as Licitantes deverão  apresentar  documentação  em  

original  ou mediante  fotocópia  autenticada  em  cartório  ou  por  servidor  encarregado  

do  recebimento  da documentação. 

 

a) Certificado de Registro Cadastral fornecido pelo Município 

de Coronel Freitas - SC. 

 

b) Se o proponente for  representado  por  procurador,  deverá  juntar  procuração  com  

poderes  para decidir a respeito dos atos constantes da presente licitação. 

 

c) Declaração de atendimento à norma do inciso XXXIII do artigo 7º da Constituição 

Federal, com redação dada pela  emenda  constitucional  nº.  20/98, que proíbe  trabalho  

noturno,  perigoso  ou insalubre aos menores de 18 anos e de qualquer trabalho a menores 

de 16 anos salvo na condição de aprendiz a partir de 14 anos, conforme Anexo.  

 

d) Regularidades fiscais que estiverem por vencidas entre o prazo da habilitação e o prazo 

para abertura. 

 

e) Declaração emitida pela empresa atestando que não possui em seu quadro societário 

servidor público da ativa, ou empregado de empresa pública ou de sociedade de economia 

mista. 

 

f) Declaração de inidoneidade, modelo constante do Anexo “E”.  

 

Sendo que eventuais declarações poderão ser supridas verbalmente, o que será analisado 

pela comissão, constando-se em ata, passando a ter validade independente de assinatura 

da parte. 

 

5.2.1 REGULARIDADE FISCAL  

 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ); 

b) Prova de inscrição no Cadastro Geral de Contribuintes do Estadual ou Municipal, se 

houver relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e 

compatível com o objeto contratual;  

c) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal - Certidão Conjunta Negativa de 

Débitos relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União - Estadual e Municipal 

do domicílio do licitante; 

d) Prova de regularidade relativa à Seguridade Social (que será conferida juntamente 

com a CND Federal, sendo que a mesma é unificada);  

e) Prova de regularidade junto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS). 

f) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) expedida pela Justiça do 

Trabalho ou via meio eletrônico válido. 

g) Certidão Negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede da 

pessoa jurídica.  

 

5.3. Documentos Relativos à Qualificação Técnica: 

 

a) - Comprovação da capacidade técnica do profissional que prestará o serviço podendo ser 

através de certificado emitido pela Serpro e/ou ministério do planejamento, certificado 

emitido pela caixa econômica federal onde comprove a capacitação de gestor municipal de 



 

 

contratos e convênios – GMC; ou ainda declaração de entidade publica ou privada 

atestando que a mesma tenha prestado serviço pertinente ao objeto da presente licitação 

nos anos de 2017 e 2018, tendo em vista as constantes inovações de regulamentações 

pertinentes; 

 

5.4. A microempresa e a empresa de pequeno porte que atender a essa classificação, que 

possuir restrição em qualquer dos documentos de regularidade fiscal previstos no edital, 

deverá mesmo assim apresentar referido documento, somente assim terá concessão de 

prazo legalmente previsto para apresentação de nova documentação, que comprove a sua 

regularidade em cinco dias úteis, a contar da data em que for declarada como vencedora 

do certame. 

 

5.5. O benefício de que trata o item anterior não eximirá a microempresa e a empresa de 

pequeno porte, da apresentação de todos os documentos, ainda que apresentem alguma 

restrição. 

 

5.6.  O prazo de que trata o  item  5.5  poderá  ser  prorrogado  uma única  vez,  por  igual  

período,  a critério da Administração. 

 

A não regularização  da  documentação,  no  prazo  fixado,  implicará  na  decadência  do  

direito  à contratação,  sem prejuízo das penalidades previstas neste edital,  sendo 

facultado  à Administração convocar os licitantes remanescentes,  na ordem de 

classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a licitação. 

 

  6 - DA PROPOSTA DE PREÇO 

 

  6.1 - O envelope nº 02 – PROPOSTA, deverá conter a proposta propriamente dita, redigida 

em português, de forma clara e detalhada, sem emendas ou rasuras, devidamente datada, 

assinada ao seu final e rubricada nas demais folhas, podendo ser utilizado o modelo de 

proposta anexo ao Edital.  

 

 6.2 - Os preços deverão ser cotados em moeda corrente nacional, com duas casas decimais à 

direita da vírgula, praticados no último dia previsto para a entrega da proposta, sem previsão 

de encargos financeiros ou expectativa inflacionária. 

 

 6.3 - No preço deverão estar incluídos todos os custos e as despesas decorrentes ou advindas 

da execução do contrato, tais como: responsabilidade técnica total, pessoal, encargos sociais, 

materiais eventualmente utilizados. 

 

 6.4 - Fica estabelecido em 60 (sessenta) dias o prazo de validade das propostas, o qual será 

contado a partir da data de sessão de abertura dos envelopes nº 02. Na contagem do prazo 

excluir-se-á o dia de início e incluir-se-á o dia de vencimento. 

 

7 - DA ABERTURA DOS ENVELOPES E DO JULGAMENTO 

 

7.1 - A presente Tomada de Preços será processada e julgada de acordo com o procedimento 

estabelecido no art. 43 da Lei 8.666/93 e posteriores alterações. 

 

7.2 - No dia, local e hora designados no preâmbulo, na presença dos licitantes ou de seus 

representantes legais que comparecerem no ato, a comissão iniciará os trabalhos, examinando 

os envelopes 01 - DOCUMENTAÇÃO e 02 - PROPOSTA, os quais serão rubricados pelos 

seus membros e representantes presentes, procedendo-se a seguir à abertura dos envelopes 01 



 

 

- DOCUMENTAÇÃO. 

 

7.3 - Os envelopes 01 - DOCUMENTAÇÃO serão abertos, sendo que os documentos neles 

contidos serão examinados e rubricados pelos membros da Comissão de Licitação e pelos 

proponentes ou seus representantes credenciados. 

 

7.4 - A Comissão poderá promover diligências visando esclarecer ou a complementar a 

instrução do processo, nos termos do artigo 43, § 3º da Lei de Licitações, destinadas a atestar 

a veracidade de certidões e documentos, possíveis inexigibilidades de documentos, denúncias 

contra licitantes que estão descumprindo alguma das hipóteses do item 3 do presente edital e 

demais fatos supervenientes que surgirem; 

 

7.5 - Na hipótese do item anterior, a Comissão lavrará em ata circunstanciada o objeto da 

diligência, facultando-se a aplicação de efeito suspensivo aos trâmites do julgamento do 

certame, pelo tempo em que julgar necessário para a instrução, devendo dar ciência aos 

licitantes dos resultados obtidos, bem como da retomada do julgamento; 

 

7.6 - Serão considerados inabilitados os proponentes que não apresentarem os documentos 

exigidos no subitem 5 deste Edital, ou que apresentarem documentos rasurados ou com prazo 

de validade vencido na data da abertura dos envelopes 01 – DOCUMENTAÇÃO, ou ainda os 

proponentes que apresentarem seus documentos de forma diversa da estabelecida nos 

subitens 5 deste Instrumento Convocatório. 

 

7.7 - Os envelopes nº 02 - PROPOSTA, serão devolvidos fechados aos proponentes 

considerados inabilitados, desde que não tenha havido recurso ou após a sua denegação, e 

desde que solicitados pelos participantes proponentes. 

 

7.8 - Serão abertos os envelopes 02 - PROPOSTA, contendo as propostas de preços dos 

proponentes habilitados, desde que tenha havido renúncia expressa de todos os proponentes 

de interposição de recursos de que trata o art. 109, inc. I “a” da Lei 8.666/93, através da 

assinatura na Ata, ou Termo de Renúncia. Caso contrário, a data da abertura será posterior ao 

término do prazo recursal, sendo que constará na ata que será publicada no site da Prefeitura, 

devendo a licitante se ater a buscar essa informação.  

 

7.9 - Uma vez abertas, as propostas serão tidas como imutáveis e acabadas, não sendo 

admitidas quaisquer providências posteriores tendentes a sanar falhas ou omissões. 

 

7.10 - Será verificada a conformidade de cada proposta com os requisitos estabelecidos nos 

subitens 6.1 e 6.2 deste instrumento convocatório, promovendo-se a desclassificação das 

propostas desconformes ou incompatíveis com os requisitos deste Edital. A Comissão de 

Licitações poderá solicitar, ainda, parecer técnico sobre as propostas apresentadas para, 

posteriormente, definir o julgamento e classificação das mesmas. 

7.11 - As propostas que apresentarem erros manifestos de cálculos serão corrigidas 

automaticamente pela Comissão. 

 

7.12 - Será efetuado o julgamento e a classificação das propostas de acordo com o 

estabelecido no item 8 deste Edital. 

 

7.13 - Da(s) sessão(ões) de abertura e apreciação de envelopes será(ão) lavrada(s) ata(s) 

circunstanciada(s) a respeito, devendo toda e qualquer declaração constar obrigatoriamente 

da(s) mesma(s), ficando sem direito de fazê-lo posteriormente, tanto as proponentes que não 



 

 

tiverem comparecido, como os que mesmo tendo comparecido não consignarem em ata os 

seus protestos. 

 

7.14 - Se todos os licitantes forem inabilitados ou todas as propostas forem desclassificadas, a 

Prefeitura Municipal de Coronel Freitas poderá fixar aos licitantes o prazo de 08 (oito) dias 

úteis para reapresentação de nova documentação ou de outras propostas, escoimadas das 

causas que ensejaram a sua desqualificação. 

 

8 - DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO 

 

8.1 - As propostas dos proponentes considerados habilitados serão classificadas pela ordem 

crescente dos preços apresentados, considerando-se vencedor aquele que apresentar o 

MENOR PREÇO POR ITEM. 

 

8.2 - Havendo empate entre duas ou mais propostas a classificação se fará por sorteio, em ato 

público, no ato de abertura dos envelopes 02 – PROPOSTA, nos termos do art. 45, § 2º da Lei 

nº 8.666/93. 

 

8.3 – Após a divulgação do vencedor se esse não for uma ME ou EPP, e se houver proposta 

apresentada por ME ou EPP igual ou até 10% (dez por cento) superior à proposta mais bem 

classificada, proceder-se-á da seguinte forma: 

 

8.3.1 – A ME ou EPP mais bem classificada e em seu direito a preferência, poderá apresentar 

proposta de preço inferior àquela considerada vencedora do certame, por escrito, possuindo 

para tanto o prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas após a convocação formal (sendo 

esta realizada na própria sessão ou por ofício ou ainda pela publicação no Diário Oficial) 

situação em que será adjudicado em seu favor o objeto licitado. 

 

8.3.2 – No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas ou empresas 

de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos no subitem 8.3 deste edital, 

será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar 

melhor oferta.  

 

8.4 – As Microempresas (ME) ou Empresas de Pequeno Porte (EPP) que apresentaram 

restrição na comprovação da regularidade fiscal, terão o prazo máximo de 05 (cinco) dias 

úteis, após intimação, a contar da declaração de vencedor, se uma EPP ou ME for declarada 

vencedora, para regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e 

emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. 

 

8.4.1 – A não regularização da documentação, no prazo previsto no subitem 8.4 deste edital, 

implicará decadência à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei nº. 

8.666/93, sendo facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de 

classificação, para a contratação, ou revogação da licitação. 

8.5 - Serão desclassificadas as propostas que: 

 

a) Ultrapassarem os preços máximos fixados no item 9 deste Edital; 

b) Não atenderem às exigências contidas neste instrumento e seus anexos; 

 

9 - DO VALOR ORÇADO E DO PREÇO MÁXIMO 

 



 

 

9.1 - O valor total orçado para a prestação do serviço objeto da presente licitação, corresponde 

ao montante de R$ 73.001,16 (setenta e três mil e um reais e dezesseis centavos), sendo 

6.083,43 (seis mil e oitenta e três reais e quarenta e três centavos) ao mês.  

 

9.2 – O valor acima citado será considerado preço máximo admissível a ser pago pelo 

município.  

 

10 - DO PRAZO, FORMA DE RECEBIMENTO E LOCAL DE EXECUÇÃO DO 

OBJETO. 

 

10.1 - A licitante vencedora obriga-se prestar os serviços objeto desta licitação, no prazo 

imediata contados a partir da data da assinatura do contrato.  

 

10.2 - A Contratada poderá, com a prévia permissão da Prefeitura de Coronel Freitas, 

subcontratar os serviços, mas não pode assinar o contrato com terceiros sem que haja 

aprovação, por escrito, da Prefeitura de Coronel Freitas. A subcontratação não altera as 

obrigações contratuais do Contrato decorrente desta licitação. 

 

10.7 - Na hipótese da subcontratação, os pagamentos serão efetuados somente à empresa 

contratada pela Prefeitura de Coronel Freitas, conforme estabelecido no item 11 deste Edital, 

competindo a esta a responsabilidade exclusiva de pagar a subcontratada pela subcontratação 

ajustada. 

 

11 - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

 

11.1 - A Tesouraria efetuará o pagamento à empresa CONTRATADA da seguinte forma: toda 

mercadoria entregue durante o mês será efetuado pagamento até o último dia útil do mês 

seguinte, mediante a entrega dos produtos e apresentação da Nota Fiscal / Fatura, com 

assinatura do responsável pelo recebimento. 

 

11.2. Havendo erro na Nota Fiscal / Fatura ou outra circunstância de responsabilidade da 

licitante vencedora que desaprove a liquidação da despesa pela Gerência de Tesouraria, a 

mesma ficará pendente e o pagamento sustado até que a licitante vencedora providencie as 

medidas saneadoras necessárias.  

 

11.3. O preço a ser pago será o constante da proposta da licitante vencedora.  

 

12. CAUÇÃO E GARANTIA DO CONTRATO  
 

Não há.  

 

13 - DOS RECURSOS 

 

13.1 - Aos proponentes é assegurado o direito de interposição de Recurso Administrativo, nos 

termos do art. 109 da Lei nº 8.666/93, o qual será recebido e processado nos termos ali 

estabelecidos. 

 

14 - DA ADJUDICAÇÃO, HOMOLOGAÇÃO E CONTRATAÇÃO 

 

14.1 - O Prefeito Municipal, à vista do resultado do julgamento da licitação, decorridos 05 

(cinco) dias úteis da data que o mesmo foi proferido, não havendo interposição de recursos, 

homologará o resultado do presente certame licitatório. 



 

 

 

14.2 - Será adjudicada à licitante classificada em primeiro lugar. 

 

14.3 - Após o procedimento acima descrito, a adjudicatária será imediatamente convocada a 

assinar o Termo de Contrato (minuta constante do anexo “F” deste Edital) dentro do prazo de 

05 (cinco) dias úteis após a convocação formal, junto à Diretoria de Compras da Prefeitura 

Municipal de Coronel Freitas. Decorrido o prazo acima estipulado, se a adjudicatária não 

aceitar ou retirar o instrumento contratual, decairá do direito à mesma, sujeitando-se às 

sanções previstas no art. 81 da Lei nº 8.666/93 e multa de 20% (vinte por cento) do valor total 

do Contrato. 

 

14.4 - A Prefeitura Municipal de Coronel Freitas poderá, quando o convocado não assinar o 

termo de contrato no prazo e condições estabelecidas neste instrumento convocatório, 

convocar os proponentes remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual 

prazo e nas mesmas condições propostas pelo primeiro classificado, inclusive quanto aos 

preços, ou revogar a licitação independentemente da cominação prevista no art. 81 da Lei nº 

8.666/63 e suas posteriores alterações. 

 

15 - DA DURAÇÃO DO CONTRATO 

 

15.1 - A vigência do contrato decorrente desta licitação será de até 31/12/2018, podendo ser 

prorrogado por até 60 meses na forma da Lei e a critério da Administração.  

 

16 - DA RESCISÃO CONTRATUAL 

 

16.1 - A inexecução total ou parcial do Contrato decorrente desta licitação ensejará sua 

rescisão administrativa, nas hipóteses previstas nos arts. 77 e 78 da Lei n 8.666/93 e 

posteriores alterações, com as consequências previstas no art. 80 da referida Lei, sem que 

caiba à empresa contratada direito a qualquer indenização. 

 

16.2 - A rescisão contratual poderá ser: 

 

16.2.1 - determinada por ato unilateral da Administração, nos casos enunciados nos incisos I a 

XII e XVII do art. 78 da Lei 8.666/93; 

 

16.2.2 - amigável, mediante autorização da autoridade competente, reduzida a termo no 

processo licitatório, desde que demonstrada conveniência para a Administração. 

 

17 - DAS PENALIDADES 

 

17.1 - Sem prejuízo das sanções previstas nos arts. 86 e 87 da Lei 8.666/93, a empresa 

contratada ficará sujeita às seguintes penalidades, assegurada a prévia defesa: 

 

17.2 - Pelo atraso injustificado na execução do Contrato: 

 

17.2.1 - multa de 0,33% (trinta e três centésimos por cento), sobre o valor da obrigação não 

cumprida, por dia de atraso, limitada ao total de 20% (vinte por cento); 

 

17.3 - Pela inexecução total ou parcial do Contrato: 

 

17.3.1 - multa de 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do Contrato ou da parte não 

cumprida; 



 

 

 

17.3.2 - multa correspondente à diferença de preço resultante de nova licitação realizada para 

complementação ou realização da obrigação não cumprida. 

 

17.4 - O valor a servir de base para o cálculo das multas referidas nos subitens 19.3.1 e 19.3.2 

será o valor inicial do Contrato. 

 

17.5 - As multas aqui previstas não têm caráter compensatório, porém moratório e, 

consequentemente, o pagamento delas não exime a empresa contratada da reparação dos 

eventuais danos, perdas ou prejuízos que seu ato punível venha acarretar à Prefeitura 

Municipal de Coronel Freitas. 

 

18 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

18.1 - Esclarecimentos relativos à presente licitação e às condições para atendimento das 

obrigações necessárias ao cumprimento de seu objeto, serão prestados diretamente no 

Departamento de Compras e Licitações da Prefeitura Municipal de Coronel Freitas, no 

endereço citado no preâmbulo deste Edital, ou através do telefone (0**49) 3347-3400, de 

segunda à sexta-feira, das 07h30min às 17h00min. 

 

18.2 - As licitantes participantes deste certame licitatório desde já declaram, sob a pena 

prevista no parágrafo único do artigo 97 da Lei nº 8.666/93, não estarem declaradas inidôneas 

por qualquer entidade da administração pública direta ou indireta, de qualquer das esferas de 

governo, nos termos do inciso IV do artigo 87 do mesmo diploma legal. 

 

18.3 - A empresa contratada deverá fornecer os equipamentos de proteção individual, bem 

como as ferramentas e demais equipamentos necessários para a execução do objeto licitado. 

 

18.4 - A empresa contratada será responsável por todos os ônus e obrigações concernentes à 

legislação fiscal, social, trabalhista e tributária, bem como pelos danos e prejuízos que a 

qualquer título causar ao contratante, ao meio ambiente e a terceiros, em decorrência da 

execução dos serviços contratados, respondendo por si e por seus sucessores. 

 

18.5 - A Prefeitura Municipal de Coronel Freitas reserva-se o direito de anular ou revogar a 

presente licitação, nos termos do art. 49 da lei nº 8.666/93. 

 

18.6 - A Prefeitura Municipal de Coronel Freitas reserva-se o direito de deixar de executar o 

objeto da presente licitação, no todo ou em parte, conforme sua necessidade e disponibilidade 

financeira, sem prévio acordo com o licitante vencedor, não cabendo a este qualquer tipo de 

indenização. 

 

18.7 - Informações fornecidas verbalmente por pessoas pertencentes ao quadro de servidores 

da Administração Municipal de Coronel Freitas não serão consideradas como motivos para 

impugnações. 

 

18.8 - A participação na presente licitação implica no conhecimento e na aceitação plena deste 

Edital e suas condições. 

 

18.9 - Os casos omissos neste Edital serão resolvidos pela Comissão Permanente de 

Licitações à luz das disposições contidas na Lei nº 8.666 de 21 de junho de 1993, suas 

alterações e demais legislações aplicáveis. 

 



 

 

18.10 - O foro competente para dirimir possíveis dúvidas e/ou litígios pertinentes ao objeto da 

presente licitação é o da Comarca de Coronel Freitas, SC. 

 

19 - DOS ANEXOS DO EDITAL 

 

19.1 - Integram o presente instrumento convocatório, dele fazendo parte integrante, como se 

transcritos em seu corpo, os seguintes anexos: 

 

A EMPRESA PARTICIPANTE DEVERÁ SE ATER A APRESENTAÇÃO DOS 

ANEXOS ABAIXO MENCIONADOS.  

 

a) Anexo “A” – MODELO DE TERMO DE CREDENCIAMENTO; (fora dos 

envelopes).  

 

b) Anexo “B” – MODELO DE DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO À 

LEGISLAÇÃO TRABALHISTA DE PROTEÇÃO À CRIANÇA E AO 

ADOLESCENTE; (dentro do envelope 1). 

 

c) Anexo “C” – TERMO DE RENUNCIA DE RECURSOS FASE DE 

PROPOSTAS; (dentro do envelope 2).  

 

d) Anexo “D” – RELAÇÃO E DESCRIÇÃO DOS ITENS DO OBJETO DESTA 

LICITAÇÃO;  

 

e) Anexo “E” – MODELO DECLARAÇÃO DE INIDONIEDADE; (dentro do 

envelope 01). 

 

f) Anexo “F” – MINUTA DO CONTRATO; 

 

g) Anexo “G” -  MODELO DE RENÚNCIA DO PRAZO RECURSAL DA FASE 

DE HABILITAÇÃO; (dentro do envelope 01).  

            

h) Anexo “H” – MODELO DE DECLARAÇÃO DE EMPRESA ME Ou EPP. (fora 

dos envelopes). 

 

i) Anexo “I” - DECLARAÇÃO DE ACEITAÇÃO DOS TERMOS DO EDITAL. 

(fora dos envelopes). 

 

j) Anexo “J” – MODELO PARA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA ESCRITA. 

(dentro do envelope 01).  

 

 

Coronel Freitas, SC, 06/11/2018 

 

 

 

____________________________________ 

Izeu Jonas Tozetto 

Prefeito Municipal de Coronel Freitas 

 

 

 



 

 

TOMADA DE PREÇOS Nº 12/2018 

 

ANEXO “A” 

 

MODELO DE TERMO DE CREDENCIAMENTO 

 

 

Razão Social: 

Endereço: 

Cidade/Estado: 

CNPJ: 

 

 

 

À Prefeitura Municipal de Coronel Freitas, SC 

 

 

 

 

Credenciamos o(a) Sr.(a) ___________________________, portador(a) da Cédula de 

Identidade nº _______________ e do CPF nº ________________, a participar da licitação 

instaurada pela Prefeitura Municipal de Coronel Freitas, SC, na modalidade TOMADA DE 

PREÇOS Nº _______/_______, na qualidade de REPRESENTANTE LEGAL, 

outorgando-lhe poderes para pronunciar-se em nome da empresa 

_______________________________________ , bem como formular propostas verbais, 

recorrer e praticar todos os demais atos inerentes ao certame. 

 

 

 

 

Local, ______ de ____________________ de 2018. 

 

 

 

 

 

 

(nome e assinatura do responsável legal) 

(número da carteira de identidade e órgão emissor) 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

TOMADA DE PREÇOS Nº 12/2018 

 

ANEXO “B” 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO À LEGISLAÇÃO 

TRABALHISTA DE PROTEÇÃO À CRIANÇA E AO ADOLESCENTE 

 

 

 

Razão Social: 

Endereço: 

Cidade/Estado: 

CNPJ: 

 

 

DECLARAÇÃO 

 

Ref.: TOMADA DE PREÇOS Nº 03/2018. 

 

 

A empresa ______________________________________, inscrita no CNPJ 

sob o nº ________________________, por intermédio de seu representante legal o(a) Sr.(a) 

_________________________, portador(a) da Carteira de Identidade nº _______________ e 

do CPF nº ________________, DECLARA, para fins do disposto no inciso V do art. 27 da 

Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei nº 9.854, de 27 de outubro de 1999, 

que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 

emprega menor de dezesseis anos. 

 

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz (   ). 

 

(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima.) 

 

 

Local, ______ de ____________________ de 2018. 

 

 

 

(nome e assinatura do responsável legal) 

(número da carteira de identidade e órgão emissor) 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

TOMADA DE PREÇOS Nº 12/2018 

 

ANEXO “C” 

 

 

 

TERMO DE RENUNCIA DE RECURSOS FASE DE PROPOSTAS  

 

 

 

 

Renúncia expressamente ao prazo recursal previsto no artigo 109 e incisos da Lei n. 

8.666/93, desistindo de buscar qualquer espécie de modificação da decisão da Comissão de 

Julgamento no processo em epígrafe, em relação à Fase de propostas, razão pela qual 

concorda com o imediato julgamento do processo licitatório ___/2018 TOMADA DE PREÇO 

____/2018. 

 

 

 

 

Coronel Freitas, SC _____ de _______________ de 2018. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

TOMADA DE PREÇOS Nº 12/2018 

 

ANEXO “D” 

 

RELAÇÃO E DESCRIÇÃO DOS ITENS DO OBJETO DESTA LICITAÇÃO 

 

Item Especificação Unid. Quantidade Preço 

Unit. 

Máximo 

Preço 

Total 

1 SERVIÇO DE TREINAMENTO E 

ASSESSORIA NA ÁREA 

ADMINISTRATIVA, PROSPECÇÃO 

DE FONTES DE RECURSOS, 

ELABORAÇÃO DE PLANOS DE 

TRABALHO E PROJETOS PARA 

CAPTAÇÃO DE RECURSOS NA 

ESFERA ESTADUAL E FEDERAL, 

COMPREENDENDO AS 

SEGUINTES ESPECIFICAÇÕES: - 

desenvolvimento profissional e 

gerencial dos servidores municipais, 

com ênfase no treinamento para 

operação do sistema de gestão de 

convênios e contratos de repasse do 

governo federal (SICONV); - 

treinamento para operação do sistema 

de gestão de fundiária (SIGEF); -

treinamento para operação do sistema 

integrado de monitoramento, execução 

e controle do ministério da educação 

(SIMEC - módulo par e obras); -

treinamento para operação da 

plataforma êxitos da confederação 

nacional dos municípios; - SERVIÇOS 

DE ASSESSORIA EM TODOS OS 

PROJETOS E CONVÊNIOS, 

COMPREENDENDO A 

ASSESSORIA AS SEGUINTES 

ATIVIDADES: -Inclusão e 

acompanhamento de todas as 

propostas de interesse do Município de 

Coronel Freitas, junto ao Portal de 

Convênios - SICONV do Governo 

Federal e nos Sistemas de propostas e 

projetos dos demais Órgãos e 

Entidades que compõem a 

Administração Pública Federal e 

Estadual, visando a transferência de 

recursos financeiros da União e do 

Estado de Santa Catarina mediante 

convênios, contratos de repasses, 

termos de cooperação, termo de 

ms 12,00  6.083,43  73001,16 



 

 

compromisso, termo de 

responsabilidade e instrumentos 

similares, nos termos da legislação 

vigente; - Inclusão no Portal de 

Convênios - SICONV do Governo 

Federal, das informações referentes 

aos procedimentos licitatórios, 

decorrentes da contratação que sejam 

executadas com recursos de convênios, 

contratos de repasse, termo de 

cooperação, termo de compromisso, 

termo de responsabilidade e 

instrumentos similares, nos termos da 

legislação vigente; - Inclusão no Portal 

de Convênios - SICONV do Governo 

Federal, das informações referentes 

aos pagamentos efetuados, inclusive 

pagamentos realizados através de 

ordem bancária de transferência 

voluntária - OBTV, com recursos 

oriundos de convênios, contratos de 

repasses, instrumentos similares, termo 

de compromisso, termo de 

responsabilidade, etc., nos termos da 

legislação vigente; - Inclusão e 

acompanhamento no Portal de 

Convênios - SICONV do Governo 

Federal, da documentação e das 

informações necessárias à análise e 

aprovação das prestações de contas dos 

recursos oriundos de convênios, 

contratos de repasses, termo de 

compromisso, instrumentos similares, 

etc., nos termos da legislação vigente; 

- Elaboração e acompanhamento junto 

Órgãos e Entidades, que compõem a 

Administração Pública Estadual com 

sede na capital do Estado de Santa 

Catarina, de todos os projetos (Planos 

de Trabalhos) visando à transferência 

de recursos financeiros, mediante a 

celebração de convênios, termos de 

ajustes, termos de adesão, termos de 

responsabilidade, etc. - 

Acompanhamento junto à Caixa 

Econômica Federal todos os contratos 

de repasses firmados pelo Município 

de Coronel Freitas; - Elaboração e 

acompanhamento de todas as 

prestações de contas dos recursos 

oriundos do Governo Federal e 

Estadual, decorrentes de convênios, 



 

 

contratos de repasses, termos de 

cooperação, termos de ajustes, termos 

de adesão, termo de responsabilidade, 

termo de compromisso e demais 

instrumentos similares, nos termos da 

legislação vigente; - Acompanhamento 

sistemático do CAUC - Cadastro 

Único de Convênios e providências 

para regularização de pendências, 

quando necessário; - Disponibilização 

de equipe de pessoal multidisciplinar 

(caso necessário) para orientação 

técnica aos servidores do município e 

ao próprio gestor para a execução das 

ações dos convênios celebrados e 

programas diversos de interesse do 

município; O SERVIÇO DEVERÁ 

SER PRESTADO NO LOCAL DE 

TRABALHO (PREFEITURA 

MUNICIPAL), COM NO MÍNIMO 16 

(DEZESSEIS) HORAS SEMANAIS 

OBRIGATÓRIAS, MAIS 

DEMANDA DA ADMINISTRAÇÃO 

E, ORIENTAÇÕES A DISTÂNCIA 

VIA E-MAIL, TELEFONE E/OU 

FAX, E OUTROS MEIOS 

ELETRÔNICOS, SENDO QUE 4 

HORAS SEMANAISSERÃO 

DEDICADOS AO TREINAMENTO 

DE SERVIDOR. 

 Total 73.001,16  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

TOMADA DE PREÇOS Nº 12/2018 

 

ANEXO “E” 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE 

 

 

 

Razão Social: 

Endereço: 

Cidade/Estado: 

CNPJ: 

 

D E C L A R A Ç Ã O 

 

 

 

..................., inscrita no CNPJ sob o n° .................., estabelecida ........................, cidade e 

Município de .........................., por intermédio de seu titular e responsável legal pela empresa, 

DECLARA, para efeito de participação no Processo de Licitação N° _______/________, 

modalidade de Tomada de Preço de nº ___/______, que sua empresa não foi considerada 

INIDÔNEA para licitar ou contratar com a Administração Pública, nos termos do inciso IV, 

do artigo 87 da Lei n. 8.666/93 e alterações posteriores, bem como em cumprimento ao que 

dispõe o § II do artigo 32 da referida lei. 

 

 

 

 

Local, ______ de ____________________ de 2018. 

 

 

 

 

 

 

 

 

(nome e assinatura do responsável legal) 

(número da carteira de identidade e órgão emissor/ 

número do cadastro de pessoa física) 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

TOMADA DE PREÇOS Nº 12/2018 

 

ANEXO “F” 

 

MINUTA DO CONTRATO Nº ___/2018 

 

ESTADO DE SANTA CATARINA  

PREFEITURA MUNICIPAL DE CORONEL FREITAS 

 

 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS QUE ENTRE SI FAZEM, DE UM LADO, 

COMO CONTRATANTE, A PREFEITURA MUNICIPAL DE CORONEL FREITAS, E, 

DO OUTRO, COMO CONTRATADA A EMPRESA _________, TENDO COMO 

OBJETO________. 

 

 

PREÂMBULO 

DAS PARTES E SEUS REPRESENTANTES 

DA FINALIDADE E FUNDAMENTO LEGAL 

 

(1) DAS PARTES E SEUS REPRESENTANTES – A PREFEITURA MUNICIPAL 

DE CORONEL FREITAS, pessoa jurídica de Direito Público Interno, com sede na Av. Santa 

Catarina, 1022 – Centro – 89.840-000 – Coronel Freitas, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 

83.021.824/0001-75, doravante simplesmente denominado PREFEITURA ou 

CONTRATANTE, representado pelo seu Prefeito Sr. Izeu Jonas Tozetto, brasileiro, casado, 

empresário, inscrito no CPF/MF sob nº 435.815.950.-87, portador da Cédula de 

Identidade/RG nº 1.499.196, residente e domiciliado à Rua Guaporé, nº 50, Centro, Coronel 

Freitas – SC, e do outro lado, a Empresa _____, doravante simplesmente denominada 

CONTRATADA, representada por ____________. 

 

 (2) DA FINALIDADE – O presente Contrato tem por finalidade formalizar e disciplinar o 

relacionamento contratual com vistas à execução dos serviços definidos e especificados no 

objeto.  

 

(3) DO FUNDAMENTO LEGAL – Esta contratação decorre de licitação sob modalidade de 

Tomada de Preços nos termos e condições do EDITAL nº _________cujo resultado foi 

homologado na data de __________ pela Comissão de Licitação, conforme consta do 

Processo Administrativo acima mencionado, submetendo-se as partes às disposições 

constantes da Lei nº 8.666, de 21.06.93, às cláusulas e condições aqui estabelecidas. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

 

1.1 O presente termo de contrato tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

____________.  
 

1.2 Integram e complementam o presente Termo Contratual, para todos os  fins de 

direito, obrigando-se as partes em todos os seus termos, às condições expressas no 

Edital de Licitação  modalidade Tomada  de Preço, seus anexos, juntamente com a 

Proposta de Preço da CONTRATADA. 

 

1.3 Todos os equipamentos e materiais utilizados na prestação dos 

serviços/fornecimento dos materiais deverão atender às exigências mínimas de 



 

 

qualidade, observados os padrões e normas baixadas pelos órgãos competentes de 

controle de qualidade Industrial atentando-se a contratada, principalmente, para as 

prescrições contidas no art. 39, VIII, da Lei 8.078/90 (Código de Defesa do 

Consumidor). 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA FORMA E PRAZO DE EXECUÇÃO 

 

2.1 A CONTRATADA obriga-se a prestar os serviços, objeto desta licitação, no prazo 

máximo ____________ 

 

2.1.2. A prestação dos serviços deverá ser iniciada imediatamente após a data de 

assinatura do contrato. 

 

2.2 Os serviços, objeto desta licitação, deverá ser prestado no endereço indicado, 

neste Município. 

 

2.3. A Secretaria Municipal de Administração e Finanças realizará o acompanhamento 

e a fiscalização do objeto desta licitação. 

 

2.4. A execução do objeto desta licitação deverá seguir as orientações especificadas no 

edital e definição do próprio objeto. 

 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA VALIDADE DO CONTRATO 

 

3.1 O presente Contrato terá validade até 31/12/2018 e poderá ser prorrogado por até 

60 meses na forma da Lei e a critério da Administração.  

 

 

CLÁUSULA QUARTA – DO VALOR CONTRATUAL E PAGAMENTO 
 

4.1 Pela execução dos serviços previstos na cláusula Primeira, a CONTRATANTE 

pagará à CONTRATADA o valor total de R$ ___________ 

 

4.2 O pagamento será efetuado de acordo com a ordem cronológica do 

Departamento de Tesouraria, mediante apresentação da Nota Fiscal, devidamente 

certificada pelo órgão competente, recebedor do objeto licitado. 

 

4.3 As despesas decorrentes do fornecimento do objeto desta licitação correrão por 

conta das seguintes dotações:  

 

 

4.4 O pagamento será efetuado, mediante depósito ou transferência bancária, em 

conta corrente de titularidade da contratada.  

 

CLÁUSULA QUINTA - DA SUBCONTRATAÇÃO 

 

5.1 A Contratada poderá, com a prévia permissão do Município de Coronel Freitas, 

subcontratar até 25% (vinte e cinco por cento) do valor total dos serviços, objeto deste 

certame, mas não pode assinar o(s) contrato(s) com terceiros sem que haja aprovação, 

por escrito, do Município de Coronel Freitas. A subcontratação não altera as obrigações 

contratuais do Contrato decorrente desta licitação, conforme disposto no artigo 72 da 



 

 

Lei 8.666/93 ou nas condições previstas o art. 48 incisos II e III da Lei Complementar 

147/2017. 

 

5.2 A empresa deverá apresentar o contrato firmado com a subcontratada com as 

suas respectivas certidões de regularidade fiscal.  

 

5.2.1. É responsabilidade da CONTRATADA manter atualizadas, durante toda a 

execução do serviço da subcontratada, documentação exigida no edital.  

 

5.2.2. Juntamente com a Nota Fiscal a CONTRATADA deverá encaminhar as GFIP’s 

da subcontratada referente aos colaboradores desta. 

 

5.3 A subcontratada deverá recolher os impostos referente ao Instituto Nacional 

de Seguro Social sobre a matrícula da obra executada pela CONTRATADA, devendo 

apresentar os comprovantes do mesmo. 

 

CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES 

 

6.1. São obrigações da CONTRATADA: 

 

6.1.1. Responsabilizar-se pela saúde dos funcionários, encargos trabalhistas, 

previdenciários, comerciais, fiscais, quer municipais, estaduais ou  federais, bem como 

pelo seguro para garantia de pessoas e equipamentos sob sua responsabilidade, 

devendo apresentar, de imediato, quando solicitados, todos e quaisquer 

comprovantes de pagamento e quitação. 

 

6.1.1.1. Responder integralmente pelas obrigações contratuais, nos termos do artigo 70 

do Código de Processo Civil, no caso de, em  qualquer hipótese, empregados da 

CONTRATADA intentarem reclamações trabalhistas contra a CONTRATANTE. 

 

6.1.1.2. Cumprir integralmente com as determinações estabelecidas pelo Ministério 

do Trabalho, relativas à segurança e medicina do trabalho. 

 

6.1.2 Obrigar-se pela seleção, treinamento, habilitação, contratação, registro 

profissional de pessoal necessário, bem como pelo cumprimento das formalidades 

exigidas pelas Leis Trabalhistas, Sociais e Previdenciárias. 

 

6.1.3 Responsabilizar-se pelos danos e prejuízos que a qualquer título causar à 

CONTRATANTE, ao meio ambiente e/ou a terceiros em decorrência da execução do 

objeto deste termo, respondendo por si e por seus sucessores. 

 

6.1.4 Responsabilizar-se por qualquer acidente do qual possam ser vítimas seus 

empregados, durante a execução do objeto do presente Contrato. 

 

6.1.5. Manter, durante todo o período de execução do objeto deste Contrato 

profissional com a devida capacidade, conforme exigências do edital.  

 

6.1.6. Responsabilizar-se pela apuração e recolhimento de todos os encargos sociais e 

trabalhistas. 

 

 

 



 

 

6.2. São obrigações da CONTRATANTE: 

 

6.2.1. Efetuar o pagamento no prazo estabelecido no edital e contrato, cumprido o 

disposto na Cláusula Quinta. 

 

6.2.2. Comunicar à Contratada, por escrito ou verbalmente, sobre imperfeições, falhas 

ou irregularidades verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, 

reparado ou corrigido; 

 

CLÁUSULA SETIMA - DA RESCISÃO CONTRATUAL 

 

7.1 A inexecução total ou parcial do Contrato decorrente desta licitação ensejará sua 

rescisão administrativa, nas hipóteses previstas nos artigos 77 e 78 da Lei Federal nº 

8.666/1993 e posteriores alterações, com as consequências previstas no artigo 80 da 

referida Lei, sem que caiba à empresa contratada direito a qualquer indenização. 

 

7.2. A rescisão contratual poderá ser: 

 

7.2.1. Determinada por ato unilateral da Administração, nos casos enunciados nos 

incisos I a XII e XVII do artigo 78 da Lei Federal nº 8.666/1993; 

 

7.2.2. Amigável, mediante autorização da autoridade competente, reduzida a termo 

no processo licitatório, desde que demonstrada conveniência para a Administração. 

 

CLÁUSULA OITAVA - DAS PENALIDADES 

 

8.1 Nos termos do art. 87 da Lei n. 8.666/1993, pela inexecução total ou parcial do 

estabelecido neste edital de Licitação, este Município poderá aplicar à CONTRATADA 

as seguintes penalidades: 

 

I – ADVERTÊNCIA: será aplicada na hipótese de infrações cometidas que 

prejudiquem a lisura do processo licitatório ou que correspondam a pequenas 

irregularidades verificadas na execução deste instrumento, que venham ou não causar 

dano à Administração ou a terceiros; 

 

II – MULTAS: serão aplicadas por infrações que obstaculizem a concretização do 

objeto licitado e compreenderão: 

 

a) 30% (trinta por cento) sobre o valor total da nota de empenho pela não entrega 

do(s) produto(s)/serviço(s) nas quantidades, prazos e especificações estabelecidas 

para o curso/evento; 

b) 30% (trinta por cento) sobre o valor total da nota de empenho pelo atraso na entrega 

do(s) serviço(s)/produto(s) discriminados neste edital; 

c) 15% (quinze por cento) sobre o valor total da nota de empenho pela locação de 

espaço com especificações não apropriadas para a execução do curso/evento; 

d) 10% (dez por cento) sobre o valor total da nota de empenho, pelo descumprimento de 

quaisquer das obrigações contidas no edital, ressalvadas aquelas para as quais 

tenham sido fixadas penalidades específicas; 

e) Quando o valor da multa extrapolar os limites previstos nas alíneas anteriores e 

constatado o prejuízo ao interesse público, o MUNICÍPIO DE CORONEL FREITAS 

poderá aplicar à CONTRATADA outras sanções e até mesmo iniciar o processo de 

rescisão do instrumento contratual e de cancelamento do Contrato Administrativo; 



 

 

f) Os valores correspondentes à prática de infrações contratuais serão retidos e 

deduzidos do pagamento da Nota Fiscal/Fatura, após o que será a CONTRATADA 

notificada para, querendo, apresentar defesa administrativa no prazo de 5 (cinco) dias 

úteis; 

g) Os valores retidos pela prática de infrações poderão, após regular processo 

administrativo, ser convertidos em multa pela autoridade competente; 

h) Caso não seja possível à retenção e dedução do pagamento da Nota Fiscal/Fatura, 

os valores  relativos à multa serão pagos mediante NOTIFICAÇÃO DE COBRANÇA; 

neste caso, o município de CORONEL FREITAS encaminhará, no primeiro dia útil, 

após vencidos os prazos estipulados neste  contrato, NOTIFICAÇÃO DE 

COBRANÇA à CONTRATADA, que deverá fazer o recolhimento aos cofres públicos 

até o 5º (quinto) dia útil a partir de seu recebimento, sob pena de cobrança judicial, 

observando que: 

 

h.1) as multas previstas no inciso II são cumulativas, ou seja, incidem umas 

sobre as outras, sendo os limites incidentes sobre cada uma delas; e 

h.2) na hipótese de a CONTRATADA não efetuar o recolhimento da 

NOTIFICAÇÃO DE COBRANÇA, o município de CORONEL FREITAS inscreverá 

o valor em dívida ativa; 

 

III – A licitante será sancionada com a pena de impedimento de licitar e contratar com 

este Município e será descredenciada do seu Cadastro de Fornecedores, pelo prazo 

de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo de multa de 10% do valor estimado para   

contratação e demais cominações legais, nos seguintes casos: 

 

a) fizer (em) declaração falsa; 

b) deixar (em) de entregar documentação ou apresentar (em) documentação falsa; 

c) ensejar (em) o retardamento da execução do objeto; 

d) não mantiver (em) a proposta; 

e) falhar (em) injustificadamente ou fraudar (em) a execução do contrato; 

f) comportar (em)-se de modo inidôneo ou cometer (em) fraude fiscal; 

g) fornecer (em) os produtos em desconformidade com o especificado; 

h) não substituir (em) no prazo estipulado os produtos recusados por este Município 

e/ou descumprir (em) os prazos e as condições previstas nesta licitação.  

 

IV – DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE PARA LICITAR OU CONTRATAR COM 

A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA enquanto perdurarem os motivos determinantes 

da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a Administração, nos 

termos do artigo 87, inciso IV, da Lei 8.666/1993. 

 

8.2 Além das penalidades citadas, a(s) LICITANTE(S) e a(s) CONTRATADA ficará 

(ão) sujeitas, ainda, ao cancelamento de sua(s) inscrição(ões) no Cadastro de 

Fornecedores deste Município e, no que couber, às demais penalidades referidas no 

art. 87 da Lei n. 8.666/1993. 

 

8.3 A não retirada da Nota de Empenho, no prazo máximo de 5 (cinco) dias da 

comunicação por escrito, implicará a inexecução contratual, com aplicação das 

penalidades previstas no item 16 deste edital. 

 

8.4 Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificada 

e aceita pela Administração deste Município, a(s) licitante(s) ou a(s) CONTRATADA, 

conforme o caso, ficará (ão) isentas das penalidades mencionadas. 



 

 

8.5 As penalidades poderão ser aplicadas isolada ou cumulativamente, nos termos 

da lei. 

 

8.6 Na aplicação das penalidades serão admitidos os recursos em lei, observando-se o 

contraditório e a ampla defesa. 

 

8.7 A penalidade de multa, poderá ser aplicada, cumulativamente com as demais  

penalidades a depender do caso e previsão legal.  

 

8.8 O Município de Coronel Freitas, poderá deixar de aplicar as penalidades previstas 

nesta cláusula, se admitidas às justificativas apresentadas pela(s) licitante(s) 

vencedora(s), nos termos do que dispõe o artigo 43, parágrafo 6º c/c artigo 81, e artigo 

87, “caput”, da Lei nº8.666/93. 

 

CLÁUSULA NONA – DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 

 

9.1 Este Contrato poderá ser alterado, nos casos previstos pelo disposto no Artigo 65 

da Lei nº 8.666/93, sempre através de Termo Aditivo, numerado em ordem crescente. 

 

9.2 É responsabilidade da CONTRATADA, apresentar à CONTRATANTE, todas as 

certidões exigidas para fins de habilitação quando da celebração do Termo Aditivo. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DA FISCALIZAÇÃO 

 

10.1 A fiscalização e o acompanhamento da prestação dos serviços será realizada pela(o) 

Secretário(a) de Administração e Finanças.  

 

10.2 A fiscalização e o acompanhamento da execução dos serviços da CONTRATADA 

serão exercidos pela CONTRATANTE, pelos servidores citados no item 10.1, a qual 

poderá, junto ao representante da CONTRATADA, solicitar a correção de eventuais 

falhas ou irregularidades que forem verificadas, as quais, se não forem sanadas no 

prazo de 2 (dois) dias, serão objeto de comunicação oficial à CONTRATADA, para 

aplicação das penalidades previstas neste Contrato. 

 

10.3 As solicitações, reclamações, exigências, observações e ocorrências 

relacionadas com a execução do objeto deste Contrato, serão registradas pela 

CONTRATANTE, constituindo tais registros, documentos legais. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA GARANTIA  

 

11.1 É de responsabilidade da CONTRATADA a qualidade da prestação dos serviços.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO FORO  
 

As partes elegem, de comum acordo, com renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado 

que seja, o foro da Comarca de Coronel Freitas – SC - para dirimir as questões decorrentes do 

presente Contrato. 

 

E, por assim estarem justas e acertadas, as partes, por seu Representante Legal e Responsável 

Técnico, firmam o presente instrumento em 3 (três) vias de igual teor, na presença das 

testemunhas identificadas. 

 



 

 

Coronel Freitas – SC, ___________ 

 

 

 

______________________________________________ 

IZEU JONAS TOZETTO 

PREFEITO MUNICIPAL DE CORONEL FREITAS 

 

 

 

 

 

-------------------------------------------- 

REPRESENTANTE LEGAL 

CONTRATADA 

 

 

 

 

 

------------------------------------------- 

SEDIANE LUNARDI MARAFON 

SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 

 

 

 

 

-------------------------------------------            ------------------------------------------------

TESTEMUNHA              TESTEMUNHA 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

TOMADA DE PREÇOS Nº 12/2018 

 

ANEXO “G” 

 

 

 

TERMO DE RENUNCIA DE RECURSOS FASE DE HABILITAÇÃO  

 

 

 

A empresa:________________________________________________________: 

Renuncia expressamente ao prazo recursal previsto no artigo 109 e incisos da Lei n. 

8.666/93, desistindo de buscar qualquer espécie de modificação da decisão da Comissão de 

Julgamento no processo em epígrafe, em relação à Fase de habilitação, razão pela qual 

concorda com o imediato prosseguimento do processo licitatório ___/2018 TOMADA DE 

PREÇO ____/2018. 

 

 

 

 

Coronel Freitas, SC _____ de _______________ de 2018. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

TOMADA DE PREÇOS Nº 12/2018 

 

ANEXO “H” 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE EMPRESA ME; EPP. 

 

Razão Social: 

Endereço: 

Cidade/Estado: 

CNPJ: 

 

 

 (Nome da empresa), estabelecida na _________________ (rua; nº e cidade), por seu 

representante legal ___________ (nome do representante, nacionalidade, estado civil, 

profissão, RG, CPF , endereço domiciliar), declara, sob as penas da lei penal e civil, que a ora 

declarante está classificada como Microempresa – ME, Empresa de Pequeno Porte – EPP ou 

Microempreendedor Individual - MEI, perante (Receita Federal e/ou Secretaria da Fazenda do 

Estado), comprometendo-se ainda a informar caso deixe de ser enquadrada na condição de 

Microempresa – ME, Empresa de Pequeno Porte – EPP ou Microempreendedor Individual – 

MEI, nos termos da lei. 

 

 

Data, 

 

Assinatura 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

TOMADA DE PREÇOS Nº 12/2018 

 

ANEXO I  

 

 

DECLARAÇÃO DE ACEITAÇÃO DOS TERMOS DO EDITAL 

 

 

 

 

 

Eu ...........(representante legal ou procurador)............, CPF nº .............................................., 

declaro para todos os fins que tomei conhecimento, aceito e concordo integralmente, sem 

restrições, com todas as condições do Edital nº _____________/____________ 

 

 

 

 

 

 Local e data.  

 

Assinatura do representante legal ou procurador.  

 

Carimbo e CNPJ.  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

TOMADA DE PREÇOS Nº 12/2018 

 

ANEXO “J” – MODELO PARA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA ESCRITA 

  

TOMADA DE PREÇOS 12/2018 

 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE 

TREINAMENTO E ASSESSORIA NA ÁREA ADMINISTRATIVA, 

PROSPECÇÃO DE FONTES DE RECURSOS, ELABORAÇÃO DE PLANOS DE 

TRABALHO E PROJETOS PARA CAPTAÇÃO DE RECUSOS NA ESFERA 

ESTADUAL E FEDERAL.  

PROPONENTE: 

CNPJ: 

ENDEREÇO: 

TELEFONE:  

E-MAIL DE CONTATO: 

 

Validade da proposta: 60 (sessenta) dias corridos, a contar da data de abertura dos envelopes. 

 

Item Quantidade Unid. Marca Descrição Preço 

Unit. 

Máximo 

Preço 

Total 

1 12,00  ms  SERVIÇO DE TREINAMENTO 

E ASSESSORIA NA ÁREA 

ADMINISTRATIVA, 

PROSPECÇÃO DE FONTES 

DE RECURSOS, 

ELABORAÇÃO DE PLANOS 

DE TRABALHO E PROJETOS 

PARA CAPTAÇÃO DE 

RECURSOS NA ESFERA 

ESTADUAL E FEDERAL, 

COMPREENDENDO AS 

SEGUINTES 

ESPECIFICAÇÕES: - 

desenvolvimento profissional e 

gerencial dos servidores 

municipais, com ênfase no 

treinamento para operação do 

sistema de gestão de convênios e 

contratos de repasse do governo 

federal (SICONV); - treinamento 

para operação do sistema de 

gestão de fundiária (SIGEF); -

treinamento para operação do 

sistema integrado de 

monitoramento, execução e 

controle do ministério da 

educação (SIMEC - módulo par 

e obras); -treinamento para 

operação da plataforma êxitos da 

confederação nacional dos 

  



 

 

municípios; - SERVIÇOS DE 

ASSESSORIA EM TODOS OS 

PROJETOS E CONVÊNIOS, 

COMPREENDENDO A 

ASSESSORIA AS SEGUINTES 

ATIVIDADES: -Inclusão e 

acompanhamento de todas as 

propostas de interesse do 

Município de Coronel Freitas, 

junto ao Portal de Convênios - 

SICONV do Governo Federal e 

nos Sistemas de propostas e 

projetos dos demais Órgãos e 

Entidades que compõem a 

Administração Pública Federal e 

Estadual, visando a transferência 

de recursos financeiros da União 

e do Estado de Santa Catarina 

mediante convênios, contratos de 

repasses, termos de cooperação, 

termo de compromisso, termo de 

responsabilidade e instrumentos 

similares, nos termos da 

legislação vigente; - Inclusão no 

Portal de Convênios - SICONV 

do Governo Federal, das 

informações referentes aos 

procedimentos licitatórios, 

decorrentes da contratação que 

sejam executadas com recursos 

de convênios, contratos de 

repasse, termo de cooperação, 

termo de compromisso, termo de 

responsabilidade e instrumentos 

similares, nos termos da 

legislação vigente; - Inclusão no 

Portal de Convênios - SICONV 

do Governo Federal, das 

informações referentes aos 

pagamentos efetuados, inclusive 

pagamentos realizados através de 

ordem bancária de transferência 

voluntária - OBTV, com 

recursos oriundos de convênios, 

contratos de repasses, 

instrumentos similares, termo de 

compromisso, termo de 

responsabilidade, etc., nos 

termos da legislação vigente; - 

Inclusão e acompanhamento no 

Portal de Convênios - SICONV 

do Governo Federal, da 



 

 

documentação e das informações 

necessárias à análise e aprovação 

das prestações de contas dos 

recursos oriundos de convênios, 

contratos de repasses, termo de 

compromisso, instrumentos 

similares, etc., nos termos da 

legislação vigente; - Elaboração 

e acompanhamento junto Órgãos 

e Entidades, que compõem a 

Administração Pública Estadual 

com sede na capital do Estado de 

Santa Catarina, de todos os 

projetos (Planos de Trabalhos) 

visando à transferência de 

recursos financeiros, mediante a 

celebração de convênios, termos 

de ajustes, termos de adesão, 

termos de responsabilidade, etc. 

- Acompanhamento junto à 

Caixa Econômica Federal todos 

os contratos de repasses 

firmados pelo Município de 

Coronel Freitas; - Elaboração e 

acompanhamento de todas as 

prestações de contas dos 

recursos oriundos do Governo 

Federal e Estadual, decorrentes 

de convênios, contratos de 

repasses, termos de cooperação, 

termos de ajustes, termos de 

adesão, termo de 

responsabilidade, termo de 

compromisso e demais 

instrumentos similares, nos 

termos da legislação vigente; - 

Acompanhamento sistemático do 

CAUC - Cadastro Único de 

Convênios e providências para 

regularização de pendências, 

quando necessário; - 

Disponibilização de equipe de 

pessoal multidisciplinar (caso 

necessário) para orientação 

técnica aos servidores do 

município e ao próprio gestor 

para a execução das ações dos 

convênios celebrados e 

programas diversos de interesse 

do município; O SERVIÇO 

DEVERÁ SER PRESTADO NO 

LOCAL DE TRABALHO 



 

 

(PREFEITURA MUNICIPAL), 

COM NO MÍNIMO 16 

(DEZESSEIS) HORAS 

SEMANAIS OBRIGATÓRIAS, 

MAIS DEMANDA DA 

ADMINISTRAÇÃO E, 

ORIENTAÇÕES A 

DISTÂNCIA VIA E-MAIL, 

TELEFONE E/OU FAX, E 

OUTROS MEIOS 

ELETRÔNICOS, SENDO QUE 

4 HORAS SEMANAISSERÃO 

DEDICADOS AO 

TREINAMENTO DE 

SERVIDOR. 

Total   

 

VALOR TOTAL: R$  

 

VALOR TOTAL POR EXTENSO:  

 

Declaração: Declaro-me expressamente de acordo com as normas e condições 

constantes do Edital do Pregão Presencial acima referido, submetendo-me aos termos 

que o integram. 

 

Local e data: 

 

Nome completo do representante legal:  

 

Carimbo e CNPJ:  

 

 

 

 

 
 


